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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RECEBI
Solicitação: 853, 854/2019 PiraSSununga,&/ J I~/ 2017
Proccsso de Administrativo 11" 3612/2019 J----" J .• ~ _ .--:..-..

Prcgão P,'cscllcial n" 84/2019 ~
Ata dc Rcgistl'o de Prcços 11" 21112019
Validadc: 12 (doze) meses, contados a partida a data de sua assinatura
Órgão gcrenciadol': Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
PiraSSUl1lIlH!a.Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. n" 51, Centro. Pirassununga/SI'.
inscrita no~CNPJ/IvlF sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato rcprcsentado pelo Senhor
Prcfeito Municipal. A[}EMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. nO. 11,707.894-3-SSP/SP e inscrito no CI'F/MF sob o nO.
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius lema n°
2844. Jardim Carlos Ciomcs, na cidade dc Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplcsmcntc COMPROMITENTE. e de outro lado. a empresa CM HOSPITALAR S.A"
inscrita no CNPJ sob o nO 12.420.164/0003-19. com endereço junto ao Eixo 03 - Módulos 26 a
30 s/n°. quadra 9-A Bairro Dill1ic. CEI' 75709-685. e-mail:
licitacoes@mafrahospitalar.com.br - fone: (64) 3442-654 I. na cidade de Catalão-CiO. dados
bancários: Ballco do Brasil, Agência 1916-X, conta concnte 7.145-5, , neste ato
representada pela neste ato representada pela Senhora. I~LlSÂNGELA DE OLIVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS. brasileira. Analista de Licitações. nascida aos 28/12/1975.
Portadora da Cédula de Identidade RG n" 27.181.260-6 e inscrita no CPF/MIO sob o n"
251.113.738-02, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Martins. 300 - Cep 14.340-
000 - Jardim Imaculada 11.na cidade de I3rodowski/SP, teI.: (16) 21019401/ (16) 21019503,
email: lieilaCOes@ll1afl.ahospitalar.com.br/clisangela.rodrigues@malrahospitalar.com.br.
doravante denominada simplesmente COI\I PROi\HSSARIA. conforme documento
comprobatório. nos termos da l.ei Federal n° 8666/93. Decreto Municipal n° 3.863/2009 e
alterações. resolvem REGISTRAR OS I'REÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO
PREG,.\() PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 84/2019. de acordo com
seu(s) respeetivo(s) preço(s) ul1itúrio(s) e marca(s) abaixo discriminados:
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ESPECIFICA.ÇÃO FORMULA ,'\lIMENT AR EM PO (SIMILA~: ENSUR8FRESIJ8:N POl cor"! .-\PRESENT ACAO DE 1,0 KCALiML,NUTR1CIONAl..- MENTE

COMPLETA, NORMOCALORIC", NORMOPROTEICA E NCRMQlIPIDICA, DE 8.41XA 03MOlARIDADE, ISENTA DE LACTOSE E {3lUTEN
CONTEM SA.CAROSE EMBAL"GEMtAT,\ CC/J .100 GRAMAS

~ 411890000.1 MODUlEN TGFB-2 MODUlEr., 160 150 LTA 32J.00õ\j
[SPECIFlCAÇÂO MODlilEN TGF6-2LAP, C!4oo GRAMAS, r,UTRIc.!lO CCMPlETAAl l ••••MENTE ESPEC1AUlADA.P,I,RA PAC!ENTES COM DOEN:A S DE

CROHN,FA9R1CANTE NESTLE

I:S"EC1FICAÇÂO SUPLEMFt-;TO,Al.lMENTt.R uawoo fJARA PACIENTE COM INSUFICIENCIA R~NA'- AGUDA ou ('.RDNICA,PROOUTO PARA DIETA
tiUTRIC10N"'LMENTE CCMPlETA PARA NumlCAO ENT£AAl ou ORAL ESPECIALIZADA PAR!I PACIENTE NEFROPATA EM DtAlISE,
HIPERr...Al. ORICA O,C KCJl'ml) f HIPERPROTflCA {r:> mtn'l1 %), COM AMIJ\OACIDOS fSSENf.I,\IS, ISENTA Df lACTOSE SACAROSE E
GlUT£N, ::lABOR: 13A'JNII.HA AL'R .;. 'TACA0 [t.l8AUGEM COM NO M1NIMO?ODm: (produto 1XStm~ sonl€'f"te
para p<lcoeo:es Q".;E' rea'tZllll (l;al>s.e r.equffiterr. ,e

Rua Galício Del Nero. 51 - ntro - Pirassununga/SP - Fone: Oxx 193565-8028 )(
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SUPL~MENroAlIMEN"r -\R L1UUi[o<.).= cu Af;lf,i,;.
1,~XC.II~"ML

T""Nfj.I;'ASIJ~-
j _ RE'" 3000 ~I

ESPEClflCAÇÃO S~PlEM.ENTO ~JMENT."'R UQUDO PAq,/\ PACIENTE COlA INSUFICIENCIA. RENAL AGUDA OU CRONICA, PRODUTO PARA DIETA
NLJTRICION ..\1.M::NTE COfIPLETA FI NUTRICAO Et.TER-'\:.. ou OR"IL, ESPECL:.LIZAD .••.PAAA PACIENTE NEFROPATA EM DtAllSÇ
HIP£RCAlOR1C .•••(no ml!'lrlO, l,S Kclllml) E HiPERPROT[lCA (no mlflrno l5'rí». ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLUTEt\, -.
S:ABOR.S.AUNllHA, A.;JRESENTA(} •.O EMB"'LA.GEMCOMNOMINIMO200 n~ Iproduto des!in3dO~'e ~fJ
p.1cl@fllesQl* 'Bl~;3111dlal$e Ir""1~r.'i:-m"m",l .

Valor total da Ata RS 127.290,00 (cento e vinte l' sete mil duzentos e no\'Cnta reais).

CLAuSULA PRli\mIRA - DO OlUETO
1.1. A prcsente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS Dl~ FÓRMULAS
ALIMENTARES PARA FORNECIMENTO À POPULAÇAo E EM ATENDIMENTO À
ORDENS JUDICIAIS, conforme cspcciJicaçôes do ANEXO I ~ Termo de Referência, tudo
em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o rvlunicípio de Pirassununga a "rmar contrataçôes nua
quantidades registradas. podendo ocorrer licitaçõcs especíJieas para o l<)rnecimento do(s"'"
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de eondiçôes.
1.3. As eontrataçôes dos produtos registrados neste instrumento serão eletuadas através de
Autorização de ['ornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

2
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CLAUSULA 2 - QUAi'\TO À ENTREGA E RECEBIl\IENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei ['ederal n." 8.666/93, mediante recibo.
2.2. O recebimento dos produtos será realizado pelo responsável por scu acompanhamento e
liscalização, que atestarú o recebimento.
2.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na !<1ITnada Lei, pela
qualidade. cOlTeção e segurança do objeto contratado.
2.4. O recebimento provisório ou definitivo não e~e1ui a responsabilidade civiL nem a ético-
proJissional pela perfeita execução do comrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
2.5. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro da
prazo máximo estipulado pela I\dministraçüo, a partir da comunicação olicial feita pela unida
de requisitante. sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
2.6. As entregas serão parceladas de acordo com as nccessidades da Seeretaria Municipal da
Saúde.
2.7. A entrega dos produtos deverú ocorrer através de pcssoal devidamente uniformizado,
portando crachá de identiticação.
2.8. O prazo para a entrega dos produtos scrú de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (1\[') expedida pela Administração ivlunicipal.
2.9. Os produtos deverão ser entregues na Farmúcia de Ordem .JudiciaL na Secretaria Munieipal
de Saúde, situada na Rua Siqueira Campos, 1116 - Centro. no horário compreendido entre
07:00 às 10:30 e 13:00 ús ]6:30 horas.
2.10. Constatado qualquer irregularidade, quanto ú qualidade, quantidade Oll espeei "cação do
produto. no ato da entrega os produtos serão recusados, devendo os meSI110S SerClTI repostos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.11. Os produtos entregues deverão possuir no mínimo prazo de validade de 12 (doze) meses
da data da entrega, ou de acordo com orientações do linmacêutico responsáveL podendo ser
aceita a carta de troca.
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2.12. Despesas comli'ete correrão por conta e risco da Compromissária.
2.13. A cmprcsa dcverá cfctual' a cntl'cga total dos produtos conf~l'mc dcscrito na
Autorização dc Fomccimcnto (AF), não sCI'á accito o parcclamento dos ,tcns.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

•

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÜES DE PAGAM~~NTO
4.1. O pagamcnto ocoHcrá 10 (dcz) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de I'ornecimcnto e apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fIscal deverá obedccer as disposições contidas na Portaria CAl' 162/08
(nota liscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento .
4.3. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(cs) da(s) parcela(s) atrasada(s) f1cará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FIPE pro rara di!', desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe fi)r imposta em virtude de pcnalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compcnsada com o(s) pagamento(s) pcndente(s). sem que isso
gere direito a aeréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA -DO CRltDITO POR ONDE CORRERÁ A [)I~SPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo dos seguintc elemento
orçanlênlário:

•
12'(JI Saúdc
Dcspcsa 404
Catcgol'ia Econômica 33.90,30 - 99
Ru hrica Orçamcntária 10 30 I 100 I 2004 RI'
Código Aplicação 3100000 FOI
Valor R$ 677.955,17

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

3
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:
6.1. Obter todas as licenças. autorizações c franquias necessárias fODleeimento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.2. Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com elleiêneia o objeto
desta licitação.
6.3. Arcar com as despesas decorrentes de fi'ete e entrega.
6.4: Indicar um preposto para as tratativas com o Responsável pelo recebimento dos produtos
deSIgnado pela ;\dministraç:l0.
6.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. previdenciários, fiscais c <:Gmereiais.
6.6. Efetuar a entrega dos produtos de :jCO' ) com as especillca<;ões c demais condições
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estipuladas no Edilal.
6.7 . :'ransportar osprodutos cm vcículo apropriado em cumprimento das leis vigcntes.
6.8. Co.m.umcar de 1I11e(liatoà Secrctaria Municipal dc Saúde, accrca de cventuais motivos quc
ullposstbllllem o cumpnmento das obrigaçôes e demais disposiçôes constantes deste edital.
6.9. Reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou cm pane.
o objeto da contratação em que se verificarem vicioso defeitos ou incorreçôes resultantes da
execução ou de materiais empregados, no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante.
sem qualquer ônus ao /vlunicipio.
6.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
desta LICItação.
6.11. Ofertar produtos de primeira qualidade.

•
CLAUSULA SI;:TIMA - DAS OBHlGAÇÜES DO l"IUNICÍPIO

7.1. Comunicar a Compromissária dc toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
7.2. Efetuar o pagamento ú Compromissária no prazo estipulado neste edital.
7.3. Rejeitar, no todo ou em parte. o produto que a Compromissária entregar f'ora das
especilicações do Edital.

CLAUSULA OITAVA - DA UTILlZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Podení utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta l'vlunieipal. mcdiante pn'via consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem c. respcitadas 110 que couber, as eondiçôes e as regras
estabelecidas na Lei Federaln" 8.666/93 e no Decreto rVlunicipal n" 3.863/09.
8.2. Caberá ao f'ornecedor benc!iciário da Ala de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornccimento, desdc quc este lorneeimento
não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas.

: _ Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028Rua Galício Del ~ero, 51 - C

CL.ÁUSULA /'íONA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

9, I. O Proponente terá o seu rcgistro de preço cancclado na Ata. assegurado o contraditório c a
ampla defesa: •
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as cxigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou dc força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamcnte. inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Adminístl'ação, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) i\ Compromissária perder qualqucr condiçüo de habilitação ou qualiJlcação técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razôcs dc intcrcsse público, dcvidamcntc motivadas e justifieadas;
d) i\ Compromissária sc não cumprir as obrigaçôes decorrcntes da Ata de Registro de Preço:
c) A Compromissária comparccer ou se rccusar a rerirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata dc Registro de Preço: e
1) Ficar caraetcrizada qualqucr hipótesc dc incxecução total ou parcial das condiçôcs
estabelecidas na Ata de Recistro de Preço ou n edidos dela decorrcntes.
9,2. Em qualquer das hipóteses acima. i luido o processo. o Município fará o devido

. 4
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'"apostilamento na Ata dc Registro dc Preços e iní(JrInará aos Proponcntes a nova
registro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
---------------------------------- ----4~

~
ordem de

•

CLÁUSULA Df;CIMA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

10.1. A Ata de Registro de Preços, decorrcnte desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo dc vigência.
b) Quando não restarem I(JrIlCcedores rcgistrados.

o - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028

-YJ
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Aqucle quc lizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições dc habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a exceução do presente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro, bem como recusar. injustificadamente, em entregar () objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o dcscumprimento total da obrigação
assllInida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa:
c) Impcdimento de licitar e contratar com a Prcleitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas ncstc cdital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar!. X7 da Lei Federal n° 8.666/93.
11.1.1. As sançõcs previstas nas alíncas "a", "c" e "d" poderão também scr aplícadas
concomitantemcnte com a da alínea "b", ülcultada a dcfesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
11.2. As penalidades não exclucm a rcsponsabilidade eivil ou criminal, caso a Compromissária
incorra nas mesmas.
11.3. Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de prcços poderão ser rescindidas. a critério do Munieipio.
independentemente da aplieaçüo das sanções cabíveis.
11.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigaçüo incorrerá a Compromissária em
multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigaçüo nüo cumprida. conforme
critérios de razoabilidade. scndo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicaçüo
da penalidade.
11.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigaçüo incorrení a Compromissúria em multa
de 25% (vime e cinco por cento) sobre o valor da ohrigação não cumprida. devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
11.6. Se a Prcfeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenizaçüo e das sallvões cabíveis. pagará 11
Prefeitura. a título de honorários advocatícios. a importância correspondentc a 10% (dez por
ecnto) do valor da causa.
11.7. As penalidadcs e multas previstas nüo têm caráter compensatório. mas meramente
punitivo e, eonsequentemente, o pagamento delas nüo exime a Contratada da reparaçüo dos
eventuais danos. perdas c/ou prejuízo que o seu a ) venha aearretar.
11.8. Em ncnhuma hipótese de inadimplernel t parcial do contrato, o total das multas aplicadas
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poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não ntmprida re[~ustada,
sob pena de rescisão contratual.
]] .9. As multas scrão descontadas dirctamcnte do pagamento. quando este I(lr dcvido.
1].] O. O pedido dc prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura, só será recebido pela Administração i\1unicipal se acompanhado
das justificativas apresentadas á Prefeitura.

CLAuSULA DÉCL\lA SEGUNDA- DOS CASOS Dl~ RESCIS"\O
12.]. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo n da I.ei Federal n° 8.666/93, artigo ]3 do
Decreto Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências dcscritas no edita] da licitação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCI~IRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.]. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. cxceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do ineis,.
Il do arl. 65 da Lei Federal n° 8.<í66/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do al'I. 65
da Lei Fedcral n.o 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo lieitatório.
]3.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas eondiçôes do
registro. e, de tinido o novo preço máximo a ser pago pefa Administração, o Proponente
registrado serú convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento. do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCL\IA QUARTA - D1SPOSIÇÜES GERAIS

14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipa] da Saúde, responsúve! pelo recebimento
dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado. á critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabi\'eis.
]4.2. O Município de Pirassununga se reserva ao dircito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las ou solicitar subslituit;ôcs, e ainda. se reserva ao Jireito de revogm.
anular, adquirir no lodo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus scrviços e por razôes de interesse público.
14.3. Despcsas eom frete e dcsearregamento eorrerüo por eonta e risco da Compromissúria.

]4.4. Os produtos deverão estar de acordo C0111 os termos das espccificações do Tcrmo de
Rel"erêneia.
14.5. A Compromissúria responsabilizar-se-ú civil e criminalmente, inclusive no que se refere a
eventual dano. a quem quer que o 50thr. por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA Df:CIIVIA QUINTA - DISPOSiÇÕES FINAIS

6
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]5.1. Obriga-se a detentora da ;\ ta de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avcnça, as condições de habilitação c qualitkação exigidns no certame lieitatório.
15.2. Para as questões que se suseitm-em entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
mnigavelinente na esfera administrativa. fica eleito o foro da CtHnarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outr ,por mais privilegiado que scja.
]5.3. E por estarem as partcs justas e de pIei rdo no quc se refere aos termos da presente
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Testemunhas:

•

(

•

Rua Galício Del Nero, SI - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA----_._-~-----------~--~--_._._._------_._-_._-------------
I:slado de S;IO Paulo

Procuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Processo de Administrativo n" 3612/2019
Pregão Presencíalno 84/2019
Ata de Registro de Preços n° 211/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL IH~ PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CM HOSPITALAR S.A.

Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA
FORNECIMENTO À POPULAÇAo E EM ATENDliVlENTO À ORDENS .JlJDICIAIS.

Nome: ADEivlIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius lema. 2844 . .Td.Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 19'3561-7406
e-mail: prel.eito@pirassununga.sp.go\..br-ademir.:íl)adcmirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisiciíes de documentos do TCESP:

•
Nome: VANESSA HERNANDES tvlARTlI\S GUIO)J
Carl!o: Contadora
Emkreço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. nO 51 - Ccntro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. ~~6 _ de _ rJ (1 11 UvV' de 2019.

•

8

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028 Jo

mailto:contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~_ ..•__ .•.__ .._-- ----- .._._ ....._--_.- ----_._-_._---- ._----------

hlndi.\ JL' S,JO Paulo ~ 1:>?r

Pr-ocuradol"Ía Gcral do Município ef5

Proccsso dc Administr'ativo n" 3612/20 I <)
Prcgão Prcscncíal n" 84/2019
Ata dc Rcgistro dc Prcços nO211/20 I <)
Contratantc: PREFI~ITURA MUNICIPAL I)(~ PIRA$SUNUNGA-SP.
Contratada: CM HOSPITALAR S.A.

Objcto: REGISTRO DE PRI~ÇOS ()I~ FÓRMULAS ALIMENTARES PARA
FORNECIMENTO À POI'ULAÇÃO E EM ATENDIMENTO À OIWENS .JUDICIAIS.

•
Advogado(s): Municipio: DI'. Luis Gonzaga Ncves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; DI'. Valter
Tadcu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Percs e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. I~riea Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Clebcr Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique lan - OAB/SI' 214.302: DI'. Matheus 13aldovinolti . OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

•

a) O ujuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. eujo trâmite processuul ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tcndo vistu e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despuchos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. COnI0rt11e dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução nO01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicudos no Diário Ollcial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conlonnidade com o anigo 90 da l.ci Complcmcntar nO 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-sc. a purtir de então. u contagem dos prazos processuais. conti.mne regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou lelelones de contato
deverá ser comunicadu pelo intercssado. peticionando no processo.

Damo-nos por I\'OTlFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu .' ligamento linal e consequente
publicação:
b) Se ti.Jro caso e de nosso interesse. nos pn' s.c as Ii.mnas legais e reuimentais, exereer
o direito de defesa. interpor recursos e o que I 'c er. ~

de 2019.

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
<li ----------------------------- ------------------------- ---------------------

Procuradoria Gual do Município

•CONTRATADA:
Nome e cargo: ELlSi,NGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS - Analista de
Licitações
RG: 27.181.260-6
CPF: 251.113.738-02
Data de Naseimcnto: 2811211975
Telefone: (lú)21019401/(16) 21019503
Endereço: Rua Antonio Caetano l'vlartins. 300 - Ccp 14_340-000 - Jardim Imaculada lI. na
cidade de Brodowski/SP.
E-mail institucional:licitacocs@mafrahospitalar.eoll1.br
E-mail pcssoal:clisangela.rodrigucs({l)mal.rahospitalar.coll1.br

ASSINATURA:

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO - Prel'eito Municipal.
RG: 11.707_894-3 - SSPiSP_
CPF: 016.192_378-06_
Telefone: (19) 3565 8000_
Endereço: Rua Galício Del Nero. n" 51
E-mail institucional: prcfeilo@piras I g' .sp ~
E-mail pessoal: ademir@adcmir' d . OI . .

ASSINATURA:~
/.- C
~..u---. ~ a-I - •

lO
Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 35ú5-8028 JD

mailto:institucional:licitacocs@mafrahospitalar.eoll1.br


IH~CLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAo DO TCI~-SI>

CONTRATANTE: PREFEITURAi\Híl'íICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP J N" 45.731.650/000 1-45.

CONTRATADA: CM IIOSPITALAR S.A.

Cl\'PJ N" 12.420.164/0003-19

Processo dc Administrativo n" 3612/2019

• PREGA0 PRESENCIAL N" 84/2019

ATA DE Plmços N° 211/2019

VALOR TOTAL RS 127.290,00 (CENTO E VINTE E SETE 1VIILDUZENTOS E
NOVENTA REAIS).

OBJETO: REGISTRO DE I>REÇOS DE FÓRl\IVLAS ALIMENTARES PARA
FORNECIIVIENTO A l'OPULAÇAo E EM ATENDIMENTO A ORDENS JUDICIAIS.

Declaro. na qualidade dc responsável pela cntidadc supra cpigrafada, sob as pcnas da Lei, quc
os dcmais documentos originais. atincntcs ú correspondente licitação. eneOJltram-se JlO
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado dc São Paulo. e scrão remctidos quando rcquisitados.

• Pirassununga. _~ __ dc _/-Vo t/-e

.f LVES LINDO
/ eito tvlunicipal

de20l9 .

11 .--/./1Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028 -P
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